
Câmara Municipal de Careaçu
Estado de Minas Gerais

INDICAÇÃO Nº 52/2010
VEREADOR JOSÉ ALBERTO AZEVEDO SOARES                         

Exmo. Senhor,

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental, apresentar a esta Casa
Legislativa a presente INDICAÇÃO, requerendo que, após sua leitura no Plenário seja remetida
cópia  da  mesma  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  para  as  providências  cabíveis  com  nossas
homenagens.

INDICAÇÃO:
INDICAR ao Sr. Prefeito Municipal que providencie um caminhão pipa para passar nas ruas da
cidade, sobretudo nos bairros onde não há calçamento e também nos bairros da Zona Rural.

JUSTIFICATIVA:
Neste período de estiagem, a população vem sofrendo com a baixa umidade do ar e com a poeira
que além de sujar as residências, causa inúmeros problemas respiratórios, por isso um caminhão
pipa contribuirá bastante para amenizarmos este problema temporariamente.

Sala das Sessões, em 06 de Setembro de 2010.

José Alberto Azevedo Soares
Presidente


